
JUSTIÇA ELEITORALTRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PORTARIA Nº031/2009

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, nouso da atribuição que lhe confere o artigo 17, incisoXXXIX, do Regimento Interno do Tribunal,

Resolve:

Designar o Dr. Ricardo de Guimarães e Souza, Juiz deDireito da Comarca de Orizona-GO, para responder pela jurisdição da 31º ZonaEleitoral, com sede Comarca de Silvânia-GO, no período de 8 a 14/01/2009, consoanteDecreto Judiciário nº 64, de 8 de janeiro de 2009.

Anote-se e publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral deGoiás, aos 15 dias do mês de janeiro de 2009.

Desembargadora= FIGUEIREDO FRANCORIZ
Presidente
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